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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 879 /2025/DLEG Uruguaiana, 5 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 259, da Vereadora
Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine
condições adequadas urgentes para a operação, segurança e deslocamento do Castra-Móvel nos
bairros do município.
2. O Castra Móvel é uma ferramenta essencial de saúde pública, controle
populacional animal e promoção do bem-estar da comunidade. No entanto, para que esse
serviço cumpra com sua função social e alcance os bairros de forma eficaz, é urgente e
indispensável que sejam asseguradas condições plenas de funcionamento, deslocamento e
segurança.
3. É inadmissível que, por falta de estrutura ou apoio logístico, o mesmo permaneça
subutilizado, enquanto a população enfrenta o aumento descontrolado de cães e gatos nas ruas,
cenário que agrava problemas como: Risco de doenças zoonóticas; Maus-tratos e abandono de
animais; Situações de risco à segurança pública, acidentes de trânsito e ataques, Sobrecarga de
serviços de saúde e vigilância sanitária.
4. Diante disso, solicitamos:

- Garantia de condições mecânicas, técnicas e estruturais adequadas para o
transporte seguro do Castra Móvel;

- Disponibilização de espaços apropriados para atendimento, como centros
comunitários, postos de saúde ou praças, com acesso à energia, água e abrigo;

- Apoio de equipes técnicas e logísticas, assegurando atendimento humanizado e
organizado;

- Garantia de segurança para os profissionais, voluntários e população, por meio
da presença da Guarda Municipal ou forças de apoio;

- Campanhas de divulgação para garantir que a população esteja ciente dos
serviços e possa se beneficiar plenamente.
5. Ressaltamos que esta ação não é apenas uma questão de cuidado animal, mas um
compromisso com a saúde pública, com a dignidade humana e com o zelo pelo espaço urbano.
hvestir no Castra Móvel em condições ideais de ope ~.ta: investir em prevenção, cidadania e
respeito à vida.

Atenciosamente,

Ver. JOALEI •L ESG ES
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